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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº  413/2010. 

 

  EMENTA:  Homologa Relatório Final do Concurso Público de 

Provas e Títulos para a Classe de Professor Assis-

tente, para o Departamento de Estatística e 

Informática  desta Universidade. 

                                                                                                                                                                                                                           

                                                          O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

101/2010 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua III Reunião Extraordinária, 

realizada no dia  20  de setembro de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.014844/2010,   

 

                                                            R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Homologar, em sua área de competência, o Relatório Final 

do Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor Assistente – Nível 01, para o 

Departamento de Estatística e Informática desta Universidade, na Área Informática, Matéria 

Arquitetura e Organização de Computadores/Arquiteturas Avançadas de Computadores, em Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, o qual apresentou como resultado os candidatos inscritos e 

aprovados em 1º lugar CARLOS JULIAN MENEZES ARAÚJO, com média final igual a 8,56 (oito 

inteiros vírgula cinqüenta e seis centésimos); em 2º lugar MILLENA DE ANDRADE ALMEIDA 

GOMES com média final igual a 7,73 (sete inteiros vírgula setenta e três centésimos) e o candidato  

inscrito e reprovado por não obter nota igual ou superior  a 7,00 (sete inteiros),  ANTONYUS 

PYETRO DO AMARAL FERREIRA, conforme consta do Processo acima mencionado. 
 

                                                   Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 24 de setembro de 2010. 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE  

= PRESIDENTE = 

 

 
 

 

 

 

 

 


